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LEI N~ 873, DE 29 DE OUTUBRODE 1984.1VOV) t"V1"Autoriza o Executivo a dar, em concessão~e di
reito real de uso, área de terra ao Guanabara F.
C., e dá providências correlatás". i," ",' ":',
A CAMARAMUNI CIPA,L DE NOVA IGUAÇU,POif;'§EUSRÉPRI
SENTANTES'LEGAlS DECRETAE EU SANCI'ONO:;A: SEGOIN--
TE LEI: .':" ,.' ':",' r,' '

Art, I': - FI ca O executl V?,ijl1,!R,f' zado a
dar, em concessao ele direito real'cle.'us'o·; ao'Gua
nabara F.C. entidade .sediada em Japeri ,area - de
terra com 17.600m2, medi.ndo 158,00m de{.frente pa
ra o prolongamento da Avenida .Japeri',; .. lN7..,OOmpe
10 lado di rei to, onde confronta com o' RiptGuand~
'15,00 na curva de concordânci a de prolongamento'
da Avenida Japel com a Rua I, atual Edna Pala
tn'ik; 108,OOm2,ã esquerda, ~ela Rua l,atual Edna
Palatnik e 116,Olim,' nos fundos, onde confronta'
com área.remanescente da Prefeitura,desmembrada
de área .de maior porção 25.000,OOm2,havida con 
forme escritura de'24' de junho de 1958,livro 45

~~~,fls.121,dO Cartório d~ 5~ Ofício il~esta cida-

§ 1~ - A concessao a que se r fere'~ste

a~tigo será p~r tempo indete:mi~a?o,: s destin~
ra a construçao,pelo conceSSlonarlO,as suas ex 
pensas,de sua sede esportiv~,sob condições e pr~
'zo a serem estabeleci das pelo Executivo,vedada a
tranferênci a ,por qualquer forma. .

§ 2? .., A concessão reso-l ver-'se-;--ã-, a'n'tes '
de seu termo, desde que o concessioQáfio dê ao
imóvel destinação diversa 'da està'bel~Cíd'~"no,con
t rato ou tempo,ou descumpra cláusu1'â ;'éfo.':~j.uste ~ '
perdendo, nesse caso,as benfeitó,r,i'â~\' déCqu"l1cjuer
natureza. ... :"'~'~'JjU':'\

§ 3?, - A concessão será i nscri'ta: e, o
concessionário fruirá plenamente do imóvel e.res
ponderá por todos os encargos civis,adminis~ratT
vos e tributários que venham a incidi r, sobre" .'9
mesmo. § 4? - O concessionário cederá as, de~~n
dências esportivas,por solicitação do Prefeito ~
para solenidades cívicas na localidade,sem qúal
que r ônus.

§ 5~ - Na forma do art. 135,§ 2~,da Lei
Complementar n~ I, de lZ de dezembro de 1975; fi
ca dispensada a 1icitaçao.

Art. 2~ - Esta Lei entrará em vigor na
data de sua publicação.

Art. 3~ - Revogam-se as disposições em
contrár:io.
PREFEITURA MUNI CI PAL DE NOVA I GUAÇU, 29 DE OUTU
BRO DE 1984.
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